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ATOS DO EXECUTIVO 
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LEIS 

 

LEI N° 876/2022. 

“CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E MANEJO DO CANÁRIO DA TERRA NO 

MUNICÍPIO DE COLUNA - MG, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLUNA – MG, usando 

de suas atribuições legais que são conferidas no Art. 66 e 162 e seguintes 

da Lei Orgânica Municipal, Art. 225 da Constituição Federal, faz saber 

que a Câmara Municipal de Coluna – MG, aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica criado o Programa Municipal de Proteção, 

Conservação e Manejo do Canário da Terra no Município de Coluna-

MG, o qual abrangerá a área urbana e rural, de responsabilidade do 

Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município 

de Coluna-MG. 

Art. 2º - Consiste o Programa que se descreve no Art. 1º 

desta lei, em proteger a espécie dos traficantes de pássaros e demais 

agressores do meio ambiente, com monitoramento na área rural e 

instalação de chocadeiras na área urbana por um período de no mínimo 

02 (dois) anos, com gerenciamento técnico e acompanhamento das 

atividades, emissão dos relatórios de monitoramento e acompanhamento 
por parte do Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 3º- O Programa descrito no Art. 1º desta lei possui os 
seguintes objetivos:  

I- Cadastro junto aos órgãos estaduais de controle de 

anilhas personalizadas com número de série ou 

brasão do Município de Coluna-MG; 

II- Anilhar aves ainda filhotes, nascidas a partir do 

início do programa; 

III- Criar um banco de dados para fins de educação 

ambiental, combate à captura ilegal e tráfico das 

respectivas aves; 

IV- Realizar trabalho de preservação, através de 

abrigos e alimentação das aves em áreas públicas 

municipais e estaduais no Município de Coluna-

MG; 

V- Realizar divulgação, através de imagens e 

histórias do Canário da Terra, mostrando a 

importância dessa espécie para o Município de 

Coluna-MG e para a biodiversidade; 

VI- Mostrar que através do canto do Canário da Terra, 

surgiu o nome “Ribeirão Matinada”, principal 

curso d’água do Município de Coluna-MG, e com 

isso, a ave será protegida por Lei Municipal de 

Proteção Ambiental. 

 

Art. 4º - O Programa Municipal de Proteção, Conservação e 

Manejo do Canário da Terra no Município de Coluna-MG será executado 

pelo Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de 

acordo com o Plano de Trabalho que faz parte integrante desta Lei, 

constando:  

I- Apresentação; 

II- Justificativa; 

III- Objetivo Geral; 

IV- Objetivos Específicos; 

V- Metodologia; 

VI- Desenvolvimento do Projeto; 

VII- Responsabilidade; 

VIII- Monitoramento e Avaliação; 

IX- Cooperação; 

X- Planejamento Orçamentário. 
 

Art. 5º - Os recursos para custear as despesas do Programa 

Municipal de Proteção, Conservação e Manejo do Canário da Terra no 

Município de Coluna-MG serão as vigentes do orçamento. 

Art. 6º - O Programa Municipal de Proteção, Conservação e 

Manejo do Canário da Terra no Município de Coluna-MG, após 

publicação da presente Lei, será beneficiado com recursos Estaduais e 
Instituições Bancárias não oficiais, para ajuda no custeio de sua execução.  

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Coluna, 13 de maio de 2022.  

Sady Ribeiro Damas 

 Prefeito Municipal 
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